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E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

101º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

 
VICE-PREFEITO 

EDMILSON LOPES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE 
ALESSANDRO COSTA GOMES 

 
PROCURADOR-GERAL 

INGRID PALOMA DA COSTA PORTO 
 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
LEANDRO ARAÚJO DINIZ 

 
SEC. DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

ADIJAILSON COSTA 
 

SEC. DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
DEBORAH ACIOLI DE ALMEIDA 

 
SEC. DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS 

- 
 

SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ANGÉLICA ALMEIDA E SILVA 

 
SEC. DE ESPORTES E LAZER 

JOELMIR DA CUNHA RIBEIRO 
 

SEC. DE FINANÇAS 
DULCILEI ENDO 

 
SEC. DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

WELTON RODRIGO DE ALMEIDA 
 

SEC. DE PLANEJAMENTO 
LAÍS LEITE BARRETO 

 
SEC. DE SAÚDE 

JANAÍNA MENDES DA SILVA 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 
PRESIDENTE: ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 

AUTARQUIA MUNICIPAL PROCON 
SUPERINTENDENTE: THIAGO BARBOSA CÂMARA 

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 
DIRETORA GERAL: FARAH DYBA MARTINS DA SILVA 

 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135.000. 

Fone: (83) 3502-1305 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 
“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2025/2026 
19ª Legislatura: 2025/2028 | 1ª Sessão Legislativa: 2025  

ADÍLIO MAIA DA SILVA (PSD) PRESIDENTE 
ADEILSON DOS SANTOS (PP) VICE-PRESIDENTE 

RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (PP) 1ª SECRETÁRIA 
JOELSON DIAS DE MELO (PSD) 2º SECRETÁRIO 

 

DEMAIS VEREADORES 
EDINALDO BEZERRA DE MENEZES 

GENIVAL DE ANDRADE 
GEOVÁ LOPES DE QUEIROZ JUNIOR 

JOÃO PAULO DINIZ BRITO 
JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO 

MATHEUS JOSÉ A. DE LIMA 
NIELLY DOS SANTOS DIAS 

RAFAELLA NOGUEIRA DA COSTA 
RODRIGO ALVES 

MDB 
PP 
PSD 
PP 
MDB 
PL 
MDB 
PSD 
PSD 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2.600,  

DE 02 DE JUNHO DE 2026. 
 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2.598, DE 14 

DE MAIO DE 2026, QUE DECLARA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA/PB AFETADAS POR DESASTRES 

NATURAIS HIDROLÓGICOS E GEOLÓGICOS, 

PROVOCADOS POR PRECIPITAÇÕES 

PLUVIOMÉTRICAS INTENSAS E CONTÍNUA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, V, da 
Lei Orgânica Municipal:  

 

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública (Súmula 

473 do STF), que permite revogar seus próprios atos por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; e 

 

CONSIDERANDO a reavaliação do cenário local e a necessidade de 

readequação dos atos administrativos relacionados ao enfrentamento do período de 

estiagem no município; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto Municipal nº 

2.598, de 14 de maio de 2026.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Esperança/PB, 02 de junho de 2026.  

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o  

 

 


